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Maracanaú, 12 de fevereiro de 2015

A Sua Excelência a Senhora

Juíza MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Coordenadora do Comitê Gestor Nacional do Programa Trabalho Seguro

Gabinete da Presidência

Tribunal Superior do Trabalho - TST

Brasília/DF

 

Assunto: resposta ao OFÍCIO-CIRCULAR-CSJT-PTS.Nº 11/2014

 

  

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a,  em atenção  ao  OFÍCIO-CIRCULAR em epígrafe,  de

4/12/2014,  encaminhamos  o  formulário  preenchido  com  os  dados  locais  atinentes  às  Atividades

Desenvolvidas em 2014 e Metas cumpridas pelo Regional.

Em acréscimo, apresentamos planilha dos valores despendidos ao longo do

ano  pretérito  com  as  atividades  do  Programa  Trabalho  Seguro,  conforme  informação  da  Secretaria

Administrativa, constante do Memorando TRT7/SAOF Nº 238/2014, cuja cópia segue em anexo.

Ainda atendendo solicitação, informamos que a previsão de gastos para o

ano em curso é estimada em R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais), uma vez que ações de grande envergadura

serão realizadas, desta feita, no interior do Estado do Ceará.

Cordialmente,

 

 

CARLOS ALBERTO TRINDADE REBONATTO

Juiz Federal do Trabalho e Gestor Regional do PNPAT-PTS
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